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Errata de Resolução

ERRATA

r u- J w3 Resolu«ão n° 168 de 2°00 que aprova o Regulamento do
Gabinete da Mesa Diretora, publicada noDCL de17/11/2000.

No anexo III - coluna Lotação

Onde se lê: Setor deProdução Gráfica
Leia-se : Seção de Produção Gráfica

Lei

Publiquc-se e registre-se

Brasília, 21 de novembro de 2000

DeputadjyÉ^ÉÁ^PÍRENEUS
^residente da CLDF

LEI N" 2.625, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Edimar Pireneus)

Institui o Conselho de Educação Física,
Desporto e Lazer do Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela'
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. Io Fica instituído o Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer
do Distrito Federal, previsto no art. 19 doAto das Disposições Transitórias daLei
Orgânica do Dislrilo Federal, combinado com o art. 3o da Lei n° 2.301, de 21 de
janeiro de 1999.

Art. 2° O Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do Distrito
Federal, vinculado à Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude do
Distrito Federal, tem como competência básica oplanejamento, a normatização, a
fiscalização e a coordenação da educação física, do desporto e do lazer no
Distrito Federal.
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Parágrafo único. O desdobramento das competências básicas, as
atribuições dos membros e as condições de funcionamento do Conselho
constarão em Regimento próprio a ser aprovado pelo Governador do Distrito
Federal.

Art. 3° O Conselho a que se refere o artigo anterior será composto por
onze membros, sendo dois natos enove indicados por entidades representativas.

§ 1° São membros natos:
I - o Secretário de Esportes e Valorização da Juventude do Distrito

Federal;
II - o Diretor do Centro de Educação Física e Desporto Escolar da

Secretaria de Educação.
§ 2oSão membros indicados:
I - um representante de notório saber esportivo, indicado pelo Secretário

deEsporte e Valorização daJuventude;
II - um representante das entidades de administração regional do desporto

profissional;
III -um representante das entidades de administração regional do Desporto

não profissional;
IV- umrepresentante doesporte universitário;

V - um representante das instituições de ensino superior que formam
recursos humanos para o esporte;

VI - um representante da imprensa esportiva;
VII - um representante dos atletas;
VIII - um representante do esporte para pessoas portadoras de

necessidades especiais;
IX - um representante das empresasque apoiamo esporte.
§ 3o A função de membro do Conselho de Educação Física, Desporto e

Lazer do Distrito Federal será considerada de relevante interesse público.
I - O membro do Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer do

Distrito Federal que exercer cargo ou função pública distrital terá suas faltas
abonadas quando as sessões do Conselho coincidirem com o horário normal de
expediente.

§ 4o O Conselho deEducação Física, Desporto e Lazer do Distrito Federal,
por deliberação dedois terços dos membros, poderá ampliar a composição doseu
colegiadoaté o máximode quinze membros.

Art. 4° O Conselho de Educação Física, Desportoe Lazer será presidido
pelo Secretário de Esporte e Valorização da Juventude ou, em caso de ausência
ou impedimento legal, pelo Diretor do Centro de Educação Física e Desporto
Escolar da Secretaria de Educação.

Art. 5° Os membros do Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer
nomeados pelo Governador do Distrito Federal, por indicação do Secretário de
Esporte e Valorização daJuventude, observadas asescolhas encaminhadas pelas
entidades representativas, nãoserãoremunerados.

Art. 6° Os membros indicados exercerão um mandato de dois anos, sendo
permitida umarecondução por igualperíodo.

Art. 7° Cada membro indicado terá o seu suplente designado pelas
respectivas entidades representativas e nomeado pelo Governador do Distrito
Federal.

Art. 8° O Conselho de Educação Física, Desporto e Lazer é composto por:
I - Presidente;

II - Secretário Executivo;

III - demais membros.

Art. 9° As decisões do Conselho serão tomadas por maioria absoluta dos
seus membros, tendo o Presidente o voto de qualidade.

Art.10.O suporte técnico-administrativo necessário parao funcionamento
doConselho seráprestado pela Secretaria deEsporte e Valorização daJuventude.

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrãoà conta
dasdotações orçamentárias da Secretária de Esporte e Valorização daJuventude.

Art. 12. O Poder Executivo terá o prazo de sessenta dias para elaborar o
Regimento do Conselho, a partir dapublicação desta Lei.

Art. 13.EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.
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Deputai AR PIRENEUS

Presidente

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 033//Q0, de
autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) LÚCIA CARVALHO e VÁRIOS
DEPUTADOS, que altera o art. 74 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 0347/00, de
autoria do(a) Srfa). Deputado(a) LÚCIA CARVALHO, quealtera Oart.
38 da LeiOrgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1639/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES e ALÍRIO NETO, que reconhece a corrida de
reis como evento oficial do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1640/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que institui o Programa Segurança,
Responsabilidade de Todos, de Ação Interdisciplinar e de
Participação Comunitária para prevenção e combate da violência
nas escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1641/00, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoía)
ALÍRIO NETO, que faculta a dispensa do aluno da Rede de
Ensino do Distrito Federal, de assistir aula de Educação Física
{quando regularmente matriculado em academia de esportes, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1642/00, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
wn wn lima oue altera a Lei 2.547, de 12de maio de 2000,^TeraaLe^2 529 de 21 de fevereiro de 2000, que dispõeq£brfTobrWoTiáadedas empresas das repartições; e dos
hospitais públicos do Distrito Federal, bem como doscartónos,
Hafaoências bancárias e das concessionárias deserviço publico,o% operànl em seu temtórá, em atender os usuários dos seus
serviços emtempo razoável".

PRAZO PARA EMENDAS 1,° Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

PROIETO DE LEI n° 1643/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WLSONlTma que cr/a o horário alternado de trabalho para as
repartições públicas eautarquias do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Ultimo Dia:
21/11/00
29/11/00
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- PROJETO DE LEI n° 1644/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a disponibilizaçao de serviços
médicos de primeiros socorros para os clientes de centros
comerciais e supermercados do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1645/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
JOSÉ EDMAR, que cria a "LinhaAzul" no sistema viário do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1646/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que desafeta a área que menciona, localizada na
Região Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA VIII), e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1647/00, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
WILSON LIMA, que institui a Educação Domiciliar no Sistema de
Ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1648/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ RAJAO, que torna obrigatória a instalação de sistema de
identificação de clientes em boates e casas de shows do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO,DE LEI n° 1649/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a concessão de licença
para exame de prevenção de câncer ginecológico para
trabalhadoras em empresas sediadas no Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI rj° 1650/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
autenticação de pagamentos efetuados pelos estabelecimentos
que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS JVDia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1651/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ALÍRIO NETO, que determina às empresas concessionárias de
transporte coletivo do Distrito Federal a obrigatoriedade de abrir
pontos de venda de passe-estudantil, nas cidades do Distrito
Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1652/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
alírio NETO, que autoriza as Associações Filantrópicas, sem
fins lucrativos, do Distrito Federal, a fornecer carteira, similar a do
estudante, ao excepcional e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS t° Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1653/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que obriga os serviços telefônicos de utilidade
públicaa atender e registrarligações de emergência originadas de
aparelhos celulares.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1656/00, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que institui no Distrito Federal o "Dia do
Amigo", a ser comemorado na mesma data do Dia do Evangélico.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1657/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o envio de mensagens ao
vivo. através de veículos automotores com equipamentos sonoros,
e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1659/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
SILVIO LINHARES, que dispõe sobre a criação da indústria
informalno âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1660/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
SILVIO LINHARES, que dispõe sobre a implantação do Programa
"Respire Bem" na Rede Oficial de Ensino Fundamental do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1661/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA e ALÍRIO NETO, que dispõe sobre O
atendimento de requisições da Polícia Civil do Distrito Federal e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1663/00. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a isenção do pagamento das
tarifas de água e esgoto e energia elétrica aos aposentados e
deficientes físicos que especifica, e dá outrasprovidencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

*c^°ÍETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 815/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) BENÍCIO TAVARES, que define critérios para
ocupação de área publica mediante concessão de direito real de
usoouconcessãode uso, para as utilizações que especifica

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

14/11/00
23/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°816/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que autoriza alteração de
parcelamento urbano com desafetaçao de área pública de uso
comum do povo para ampliações dos lotes que menciona, na
Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

14/11/00
23/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 817/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que reserva as áreas que
especifica para implantação do programa habitacional dos
servidorespúblicos federais, em exercíciono Distrito Federal, e dá
outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°818/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, quedispõe sobre a aplicação
da Lei Federal N° 6.766, de 19de dezembro de 1979, que "dispõe
sobreo pagamento do solo urbano e dá outras providências, na
regularização de condomínios residenciais no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°819/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJAO, que dispõesobrea desafetaçao de

??Ade uso comum do povo na Região Administrativa de Brasília
-RA I, destinada à construção da Sede da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e da outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

-PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n°820/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoí» JOSÉ RAJAO, que dispõe sobre a reserva de
locais para carga e descarga em áreas comerciais do Distrito
Federal, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DELEI COMPLEMENTAR n°821/00, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJAO, que dispõe sobre a permissão
para remembramento e alteração de destinação dos lotes que
especifica na Região Administrativa do Guará - RA X.
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PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 822/00, de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS de Planaltina, Região
Administrativa VI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 823/00, de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS de Samambaia, Região
Administrativa XII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTARn° 824/00, de autoria doía)
Sría). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS do Paranoa, Região
Administrativa VII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS J," Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°825/00, de autoria doía)
Sría). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS de Santa Maria, Região
Administrativa XIII, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

-.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°826/00, de autoria doía)
sTfih. Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área d»i.desènvolvimento social - ADS de Ceilândia, Região
Administrativa IX, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 827/00, deautoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS de Sobradinho, Região
Administrativa V, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 828/00, de autoria doía)
Sría). Deputado(a) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social- ADS do Riacho Fundo, Região
Administrativa XVII, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS XoDia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n°829/00, de autoria doía)
Sría) Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS de Brazlandia, Região
Administrativa IV, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 830/00, de autoria do(a)
Sr(a). DePutado(a) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação de
área de desenvolvimento social - ADS do Gama, Região
Administrativa II, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 831/00, de autoria do(a)
Sría) Deputadoía) XAVIER, que altera p uso do Lote 01 do
Conjunto "E" da ÓS 113 da Região Administrativa de Samambaia.
PRAZO PARA EMENDAS 1,° Dia:

Ultimo Dia:
21/11/00
29/11/00

- PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 832/00, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que desafeta a árealocalizada na Kárea especial L 101 Con,unto 02 da Região
Administrativa de São Sebastião - RAXIV.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n° 833/00, de autoria do(a)
Sría). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que desafeta a área
localizada na Ql 27em frente aos conjuntos 1a7- Setor SHIS da
Região Administrativa do Lago Sul - RA XVII.

PRAZO PARA EMENDAS V»Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 834/00, de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) AGUINALDO DE JESUS, que desafeta a área
localizada na Via NS 1 com Via WL 4 Setor Educacional, Cultural
e Religiosoda RegiãoAdministrativa de Planaltina - RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 835/00, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) SILVIO LINHARES e JOSÉ EDMAR, que altera a
destinação de uso da área de projeção 03, entrequadra 47/49 -
Setor Central do Gama - RA II.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 836/00, de autoria do
Poder Executivo, que define índices de uso e ocupação do Solo
Urbano, para fins de aprovação do parcelamento denominado
"Condomínio Alto da Boa Vista", localizado na Região
Administrativa de Sobradinho, RA V, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 837/00, de autoria doía)
Sría). Deputadoía) BENÍCIO TAVARES, que inclui Nota na NGB-
52/88, Relativa ao SIG - Setor de Indústrias Gráficas - Quadras
N°01 02, 03, 04, 06 e 08, da RegiãoAdministrativa de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 838/00,de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) DANIEL MARQUES, que dispõe sobre isenção
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano -
IPTU a Fundação Universidade de Brasília - FUB.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 839/00, de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
área de desenvolvimento Social - ADS de Ceilândia, Região
Administrativa IX, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 840/00, de autoria do(a)
Sría) Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
área de desenvolvimento Social - ADS do Gama, Região
Administrativa II, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 841/00, de autoria do(a)
Sría) Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
área de desenvolvimento Social - AÜS do Paranoá, Região
Administrativa VII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"842/00, de autoria doía)
Sría) Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
área de desenvolvimento Social - ADS do Recanto das Emas,
Região Administrativa XV, e dáoutras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°843/00, de autoria do(a)
Sría). Deputado(a) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
área de desenvolvimento Social - ADS do Riacho Fundo, Região
Administrativa XVII, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 844/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) JOSÉ RAJÃO, que dispõe sobre a criação da
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área de desenvolvimento Social - ADS de Samambaia, Região
Administrativa XII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS XoDia:
Último Dia:

21/1 l/OO
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 845/00, deautoria doía)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJAO, que dispõe sobre a criação da
áreade desenvolvimento Social- ADSdo Riacho Fundo, Reqião
Administrativa XVII, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVOn°418/00, deautoria
doía) Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY, que concede Q Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor JÚLIO CAPILE.

PRAZO PARA EMENDAS ;° Dia:
Último Dia:

14/11/00
23/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 421/00, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que concede O Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao atleta paraolímpico
ANTÔNIO DELFINO DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

14/11/00
23/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 422/00, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que concede o Título
de Cidadã Honorária de Brasília à atleta brasiliense LEILA
GOMES DE BARROS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

14/11/00
23/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 425/00, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LÚCIA CARVALHO, que concede O Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao artista FRANCISCO
GALENO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

22/11/00
30/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 426/00, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) MARIA JOSÉ - Maninha, que concede O
Título de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Senhor
CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 427/00, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MARIA JOSÉ - Maninha, que concede O
Título de Cidadão Honorário do Distrito Federal a Senhora MARIA
LÚCIA D ÁVILA PIZOLANTE.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 430/00, de autoria
do(s) Sr(s). Deputado(s) JOSÉ EDMAR e BENÍCIO TAVARES, que
concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília a LEILA
GOMES DE BARROS.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
NOTA: serão realizadas às Terças, Quartas e Quintas-feiras.

Os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP • SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 184/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre a concessão de alvará de
funcionamento aos estabelecimentos que especifica no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 207/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ RAJÃO, que dispõesobre a destinação de
áreaque especificae dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 345/99, de autoria de
vários Deputados, que dispõe sobre a desafetaçao de área que
especifica, localizada na Região Administrativa de Taguatinga RA
- III, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 389/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que altera a destinação de uso da
área que especifica na SHIGN 710, da RA I - Plano Piloto, e dá
outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 557/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que transforma a área rural
remanescente que especifica, da Região Administrativa de
Samambaia, integrante do Parque JK, em área de uso residencial
e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 583/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) SILVIO LINHARES, que altera a destinação de
uso dos lotes 01, 02 e 03 da CLN 07 Conjunto G, Riacho Fundo
RA XVII.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°698/00, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) XAVIER, que amplia o lote 02 do Conjunto "C
da OS 614 da RegiãoAdministrativa de Samambaia.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
NOTA: serão realizadas às Terças, Quartas e Quintas-feiras.

Os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumasSessões previstas.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 245/99, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
ALÍRIO NETO, que dá a denominação de "Estação Frei Pio" a
Estação do Metrô do Setor Sul de Taguatinga e dá outras
providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

09/11/00
22/11/00
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- PROJETO DE LEI n° 402/99, de autoria do(s) Srís). Deputadoís)
WILSON UMA, que institui no Distrito Federal o sistema de Parto
Solidário", com o objetivo de assegurar melhor assistência âs
parturientes, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI n° 770/99, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(s)
LÚCIA CARVALHO, queproíbe a interrupção no fornecimento de
água e energia elétrica pelas concessionárias desses serviços e
da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI n° 831/99, de autoria do(s) Sr(s). Deputadoíjs)
RENATO RAINHA, que declara de utilidade publica a Associação
Brasiliense de Amparo a Fibrose Cística -A8RAFC.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI n° 928/99, de autoria do(s) Sr(s). Deputadoís)
ANILCÉIA MACHADO, quedispõesobre folga compensatória dos
servidores que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

09/11/00
22/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1498/00, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LÚCIA CARVALHO, que altera a Lein° 1.097, de 4 dejunho da
1996, que "Dispõe sobre a realização de exames de DNA para
instruir processos de reconhecimento de paternidade e de
maternidade".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

- PROJETO DE LEI n° 1596/00, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(s)
SILVIO LINHARES e JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre O
acondicionamento, o armazenamento, a coleta, o transporte, o
tratamento e a disposição final de resíduos sólidos oriundos de
serviços de saúdenoâmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

21/11/00
29/11/00

De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF,as Sessões Ordinárias
NOTA: serão realizadas às Terças, Quartase Quintas-feiras.

Os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da nãorealização de algumas Sessõesprevistas.

niRFTORIA T F.OISIATTVA

nTVTSÃO DEAPQin ÀS COMISSÕES

SArp -SETOR nF APOIO ÀS COMISSÕES
PERMANENTES

PKA ZOPAPàA PRFSFNTA ÇÍODF RECURSOS

rnMiSSAO DE CONSTITUIÇÃOE JUSTIÇA

COMISSÕES. (Art. 30, Parágrafo Único, do RI/CLDfr).
PROTETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 601/00, de auto™ do(a)"sJ5 SÜ TCÉSAR LACERDA, que aftera, adestmacao do

Lote C-3, Área Especial, Trecho 7 da SHIS OI 21, oa tiegiao
Administrativa do Lago Sul - RA XVI.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

09/11/00
22/11/00

De acordo com oArt. 65, do RI/CLDF, .as; Sessões Ordinárias
fflTA: serão realizadas às Terças, Quartas eQuintas-feiras.

Os prazos para RECURSO poderão ser alterados em virtude
danão realização dealgumas Sessões previstas.

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

RESULTADO DE PAUTA DA 26" REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -20.11.00

I - ATA DA25' REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 13.11.2000.
RESULTADO: APROVADO

II - COMUNICADOS:

III - MATÉRIAS PARADISCUSSÃO E VOTAÇÃO:

01. PROJETO DE LEI N° 1499/00
Altera a Lein"1097. de4 dejunho de 1996, que"Dispõe sobre a realização deexames
de DNA para instruir processos de reconhecimento depaternidade e de maternidade."
AUTORA: Dep. Lúcia Carvalho
RELATOR: Dep. Sílvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

02. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°042/99
Altera a destinação dasáreas das vias secundárias transversais àsQuadras QNE 02e 08,
03e 10, 04e 12; ONE 09e 18, 11 e 20, 13e 22, e, ONE 19e 28, 21 e 30,23e 32,de
Taguatinga, transformando-as em praças deesporte e lazer.
AUTOR: Dep. Paulo Tadeu
RELATOR: Dep. RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL COMEMENDA
RESULTADO: APROVADO

03. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°179/99
Destina área, noCentro Recreativo e Cultural da Região Administrativa de Planaltina,
para instalação deentidades esportivas amadoras locais.
AUTOR: Dep. Daniel Marques
RELATORA: Dep.AnilcéiaMachado
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

07. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 758/0»
Desafeta aárea que menciona localizada na Região Administrativa do Guará - RA X, no
Distrito Federal, e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Wilson Lima
RELATORA: Dep. Anilcéia Machado
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

08. PROJETO DE LEI N°3740/98
Dispõe sobre aretificação de enquadramento dos servidores que especifica, da Carreira
Atividades de Trânsito, e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Odilon Aires
RELATOR: Dep. Sílvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

13. PROJETO DE LEI N° 725/99
Inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal, a semana de incentivo a doação de
sangue.
AUTOR: Dep. Sílvio Linhares
RELATOR: Dep. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

14. PROJETO DE LEI N° 747/99
Declara a Associação Batista Brasiliense de Ação Social - ABBAS, entidade de
utilidade pública.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure
RELATOR: Dep. Alírio Neto
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

15. PROJETO DE LEI N° 898/99
Assegura áreas nas salas de projeções eteatros que facilitem às pessoas portadoras de
necessidades especiais eusuários de cadeiras de rodas, edá outras providencias.
AUTOR: Dep. Benício Tavares
RELATOR: Dep. Sílvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL COMEMENDAS
RESULTADO: APROVADO

23.PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N°275/00
Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Abílio Teixeira de
Oliveira Filho.

AUTOR: Dep. RenatoRainha
RELATOR: Dep. BenícioTavares
PARECER: FAVORÁVEL NAFORMA DO SUBSTITUTIVO
RESULTADO: APROVADO

24. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 289/00
Concede oTítulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz de Direito João Timóteo de
Oliveira.
AUTOR: Dep. Alírio Neto
RELATORA: Dep.Anilcéia Machado
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO
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25.PROJL10 DEOLCKJL1O LEGISLA 11VO N°297/00
Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Procurador Luiz Francisco
Fernandes de Souza

AUTOR: Dep. Wasny de Roure
RELATOR: Dep.RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

26.PROJETODEDECRETO LEGISLATIVO N°352/00
Concede o título deCidadão Honorário deBrasília aoSenhor Eraldo Alves daCruz
AUTOR: Dep. Adão Xavier
RELATORA: Dep.AnilcéiaMachado
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

27.PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N°353/00
Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao instrumentista Altamiro Carrilho
AUTOR: Dep.RenatoRainha
RELATORA: Dep. Lúcia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

28.PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N°357/00
Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Francisco Cláudio
Abrantes.

AUTOR: Dep. Alírio Neto
RELATOR: Dep. Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

29.PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N°368/00
Concede o Título deCidadã Honorária deBrasília à Senhora Elenita DaValle
AUTORA: Dep.AnilcéiaMachado
RELATOR: Dep.Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

30.PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N"375/00
Concede oTítulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Desembargador Estevam Carlos
Lima Maia.

AUTOR: Dep.GimArgello
RELATOR: Dep.Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

32.INDICAÇÃO N"041/99
Sugere à Secretaria de Obras a construção de viaduto na BR 060, dando acesso às
cidades de Samambaia - RA XII, e Recanto das Emas - RA XV.
AUTOR: Dep. José Rajão
RELATOR: Dep. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: Retirado de Pauta

33.INDICAÇÃO N°044/99
Sugere ao Poder Executivo criar, na Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal, da Tabela de Pessoal da FundaçãoHospitalardo Distrito Federal, a categoria
profissional de Biomédico no cargo de Assistente Superior de Saúde.
AUTOR: Dep. Sílvio Linhares
RELATORA: Dep. Lúcia Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

Extra - Pauta

01. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 759/00

Desafeta a áreaquemenciona localizada naRegião Administrativa doGuará - RAX,no
Distrito Federal, e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Wilson Lima
RELATOR: Dep.Alírio Neto
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

02. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 400/00

Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Heitor Gurgulino de
Souza.

AUTORA: Dep.AnilcéiaMachado
RELATOR: Dep.AlírioNeto
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

03. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 390/00

Concede Título deCidadão Honorário deBrasília aoSenhor João Rodrigues dosSantos.
AUTOR: Dep.BenícioTavares
RELATOR: Dep. Silvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

04.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 513/99

Institui a Lei de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal (DF) e dá outras
providências.
AUTOR: Dep. Alírio Neto
RELATOR: Dep. Wilson Lima

PARECER: FAVORÁVEL COM EMENDAS
RESULTADO: APROVADO

05.PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N°790/98
Amplia o lotequemenciona, na Região Administrativa I
AUTOR: Dep. RenatoRainha
RELATOR: Dep. BenícioTavares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

06.PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N° 815/00
Define critérios para ocupação de área pública mediante concessão de direito real de uso
ouconcessão deuso, para asutilizações que especifica.
AUTOR: Dep. BenícioTavares
RELATOR: Dep. Silvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

07.PROJETO DE LEI N°1451/00

Dispõe sobre a alteração de uso do lote 2/12C, do Trecho 2 no Setor de Clubes
Esportivos Sul, localizado na Região Administrativa de Brasília - RA I e dá outras
providências.
AUTOR: Dep. JorgeCauhy
RELATOR: Dep.SílvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO

08.PROJETO DE LEI N°3599/98

Estabelece normas que identificam os responsáveis pela publicidade de serviços
pornográficos e dá outrasprovidências.
AUTOR: Dep.Adão Xavier
RELATOR: Dep.SílvioLinhares
PARECER: CONTRÁRIO
RESULTADO: REJEITADO

REQUERIMENTO DE AUTORIA DO SR. DEP. RENATO RAINHA
Requer aconvocação do diretor geral do serviço de ajardinamento elimpeza urbana de
Brasília/SALUB para prestar esclarecimentos acerca das denúncias de irregularidades
naterceirização/contratação daexecução dos serviços de limpeza pública doDistrito
Federal.

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

CONVOCAÇÃO

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar, Deputado José Edmar, tenho a honra de
convocar os Senhores Deputados, membros desta Comissão,
para a 1a Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 23 de
novembro de 2000, quinta-feira, às 15h, na Sala de Reuniões
das Comissões.

Solicita, ainda, que na impossibilidade do seu
comparecimento, seja solicitada a presença do seu suplente.

Brasília, 20 de novembro de 2000.

OloéHlolola Santana

Coordenadora da CEDPA

COMISSÃO DE ÉTICA 1= nECORQ PAm AMENTAK

1'Reunião Ordinária da Comissão de Ética eDecoro Parlamentar, a
realizar-se no dia 23 de novembro de 2000. quinta-feira, as 15h, na Sala de
Reunião das Comissões.

PAUTA

IIIÍU - Resultado conclusivo dos processos distribuídos na reunião
anterior.

LEIM. 2 - Requerimento da Exma. Sra. Deputada Lúcia Carvalho,
referentea representação n" 002/22.

ITEM 3 - Assuntos Gerais.
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Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA n* 50 , de 2000.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Díatrilo Federal, no uso
das atribuições regimentais, tendo em vista o que dispõe o art. Io da Lei n* 988/95
e §2° da Lei n° 1.569/97,

RESOLVE:

Art. Io Kica autorizada a conversão de 1/3 (um terço) das ferias
em abono pecuniário, para os servidores da CLDF, no exercício financeiro de 2001.

§1° A conversão de que trata o caput fica condicionada ao
interesse e a necessidade do serviço e à anuência:

I - das chefias imediatas e superiores e autorização do Oabinete
da Mesa Diretora, no caso dos servidores em exercício em órgãos da estrutura
administrativa;

II - do chefe de gabinete e autorização do Deputado, no caso de
servidor em exercício em Gabinete Parlamentar;

III - do Lider ou dos Presidentes das Comissões Permanentes, n<~
caso de servidor em exercício em Lideranças Parlamentares ou nas Comisstts
Permanentes, respectivamente;

§2° Nào poderão ser convertidos cm pecúnia, os dias das férias
marcadas para os meses de janeiro e julho de cada exercício financeiro.

§3° O servidor que optar conjuntamente pelo recebimento do
abono pecuniário e pelo parcelamento do usufruto das férias, deverá,
obrigatoriamente, optar por 20 (vinte) dias para o primeiro período, do qual se
descontará os dias convertidos.

§4° Nao será permitida a conversão de períodos remanescentes
de férias, cujo usufruto se iniciou no exercício anterior.

§5° O pagamento do abono pecuniário antecederá a fruição das
férias, ocorrendo no primeiro período, no caso de parcelamento.

§6° No caso de servidores cedidos ou requisitados, a conversão
dependerá da reciprocidade em relação ao pagamento no órgão cessionário e no
órgão cedente.

Art. 2a A cada exercício financeiro a Mesa Diretora analisará a
possibilidade do pagamento do abono pecuniário para o exercício subseqüente,
levando-se cm consideração a situação orçamentária e financeira da CLDF.

Art. 3o Os órgãos da CLDF receberão da DRH formulário para
alteração da escala de férias referente ao ano de 2001, cuja devolução,
devidamente preenchido, deverá ocorrer no prazo de 8 (oito) dias a contar do
recebimento do formulário, ficando o atendimento à opção do abono pecuniário,
condicionado á autorização prevista no disposto neste Ato.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 5o Revogam-sc as disposições em contrário.

Sula das Reuniões, <D9-de novembro de 2000.

Depuiado.GIM AROELLO

DeputadoDAJCIEL MARQUES
Segundo-Secrctorio

A(odaJU<iaaoo»/rna«2/t//MR

PIRENEUS

Presidente

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro-Sícretário

Atos Administrativo^
ATO DO PRESIDENTE N° 298 , DE 2000 ^

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, lendo emvisla o disposto noart.250doRegimento Interno,

RESOLVE:

Ari. Io- Delegar competência ao Secretario-Geral do Gabinete da Mesa Diretora
para, por meio de portaria, determinar a instauração desindicância ou processo administrativo
disciplinar, para apuração de irregularidades, conforme prevê o an. 154 da Lei n° 8.112/90,
aplicadanestaCasa por forçada Lei n°197/91.

Art.2°- Ficatambém delegada ao Secretãrio-Geral do Gabineteda MesaDiretora
competência para julgamento de relatórios, conforme prevê o art. 178 da Lei n° 8.112/90,
ressalvado o que prevêos §§ Ioa 3odo mesmoartigo.

Art. 3o- A portaria prevista no art. Io deverá ser assinada, no mínimo, pelo
Secretário-Geral da Mesae por maisdois sccretários-cxecutivos da Mesa Diretora.

Art. 4o- O julgamento a que se refere o art. 2odeverá ser tratado por meio de
portaria com, nomínimo, asassinaturas previstas noartigo precedente.

Art. 5o- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 21 de novembro de 2000

Depi

DeputadcyEBrMARTIRENElIS
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 299 , DE 2000.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

1 - NOMEAR MÁRCIA JULIANA DE FREITAS SIMAS para exercer o
cargoespecialde gabinete(SegurançaParlamentar), CL-07, no Gabinete Parlamentardo
Deputado Adào Xavier (Resolução ri> 152/98 e Atos da Mesa Diretora n°s 122/98 e
011/99 - Processo n° 001-2672/00-CLDF).

2 - EXONERAR MARCUS VINÍCIUSÁVILA NATAL, matricula n° 13.755-
25, do cargo especial de gabinete, CL-06. do Gabinete Parlamentar do Deputado José
rajâo (Resolução n" 143/97- Processo n"001-0067/99-CLDF).

3 - EXONERAR LEONIRCE DA SILVA GOMES, matricula n° 14.368-27,
do cargo especial de gabinete, CL-10, do Gabinete Parlamentardo DeputadoJosé Edmar
(Resolução n" 143/97 - Processo n° 001-2856799-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasília, 21 de rovembro de 2000.

5IMAR- PIRENEUS
Presidente

Extrato de Termo Aditivo.
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo a"00-2562/97. Contraio: n"005/91; Do Terceiro Teimo Aditivo aoContrato firmado cturc: CÂMARA
LESGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL(CONTRATANTE) e a empress ENTERASYS NETWORKS DO
BRASIL LTDA (CONTRATADA). Objeto: alteração da denominação social da empresa CABLETRON
SYSTEMSDOBRASIL REPRESENTAÇÕES LTDA, passsndo a denominar-ie ENTERASYSNETWORKS DO
BRASIL LTDA. Lejislaçao: Ui S.éM/93 e alterações. Panes: Pela CONTRATANTE: Deputado EDIMAR
PIRENEUS, e pila CONTRATADA: ICÂT1A DUTRA CARDOSO. Testemunhai: Rotendo Ferreira Pinto c
Aadrea Maril Oliveira Gomes.
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